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DECRETO Nº 032/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 
  
 
 

“Nomeia os membros do Poder 
Executivo e das Entidades 
Representantes da Sociedade Civil 
para composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e da outras 
providencias”. 
 

 
O Prefeito Municipal de São Desiderio, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica. 
 

DECRETA:  
 
Art.1º- Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de São Desiderio criado 
pela Lei nº 014/2017 de 12 setembro de 2007, alterada pela Lei nº 008/2015 de 
10 de junho de 2015 para o biênio de 2024/2026, os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Renata Cibely Santos Barros. 
Suplente: Fernanda dos Santos Brixner. 
 
II - Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Eliene Rozendo dos Santos. 
Suplente: Anna Claudia de Almeida Soares. 
 
III - Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Valeria Rita Batista de Souza. 
Suplente: Patrícia Gonçalves de Castro dos Santos. 
 
IV - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Titular: Fabricio Novais dos Santos Alves.  
Suplente: Anna Beatriz Portela Serqueira. 
 
 

JOSE 

CARLOS DE 

CARVALHO:6

8731280587

Assinado de forma 

digital por JOSE 

CARLOS DE 

CARVALHO:687312805

87 

Dados: 2024.08.09 

13:57:06 -03'00'

Edição 2.150 | Ano 17
09 de agosto de 2024

Página 3

DECRETONº 032/2024, DE 09 DE AGOSTODE 2024.

Certificação Digital: XSOHMXCN-YJNP6LNS-VA9CCATX-TBUJSLIM
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



 

    

  ESTADO DA BAHIA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
  CNPJ: 13.655.436/0001-60 
  TEL: (77) 3623-2145  FAX: (77) 3623 - 2239  - www.saodesiderio.ba.gov.br 

 

 Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. São Desidério/BA TEL: (77)3623-2145  
 

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
I - Associação Brasileia de Capoeira Sangue Bom 
Titular: Leidson Guimarães de Oliveira. 
Suplente: Zildiane Carvalho dos Santos. 
 
II - Paroquia Nossa Senhora Aparecida 
Titular: Claudia Maria de Oliveira Almeida do Nascimento. 
Suplente: Maria Carolina de Jesus dos Santos. 
 
III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Desiderio 
Titular: Clarisse Pereira de Santana. 
Suplente: Fagnar Rozendo dos Santos. 
 
IV - Clube dos Desbravadores da Igreja Adventista de São Desiderio 
Titular: Erlos Rodrigo da Silva Rego. 
Suplente: Geane Batista Oliveira. 

 
Art. 2º - O mandato terá vigência de 23 de maio de 2024 à 23 de maio de 

2026. 
 
  Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
  

Gabinete do Prefeito de São Desidério/BA, em 09 de agosto de 2024. 
   
 
 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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